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6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO monõmco-mecnm
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/reeuperação judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

em'giveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa — vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios —
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três]
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente registrado na

Junta Comercíai da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente,

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão
equivalente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação, podendo a comprovação ser feita através
da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da
licitante ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Certilicado de Posto Revendedor emitido pela ANP - Agência
Nacional do PeU'óleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7", da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito] anos em Lrabaího noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis] anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, & partir de 14 (quatorze] anos, confome
modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com & adminisn'ação pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ºcorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, â2º, da Lei Nº. 8666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados na Câmara Municipal de
Pacajus/ CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de. Registro Cadastral (CRC) junto “a
Câmara Municipal de Pacajus/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, :)
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados

nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de vaidade serão analisados pela
Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal
de Pacajus/CE deverá também encontrar—se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.
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6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram
expressamente o seu períodº de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta]

dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos

integrará os autos do processº licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes na própria sessão. Os documentos não retiradas permanecerão em
poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as ezdgêncías deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus
conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA no maneio
7.1. 0 Pregão será do tipo presencial, com lotes com ampla participação e
exclusivos para ME e EPP, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por Pregoeiro(a), e realizar-se—á no endereço constante do preâmbulo deste edital,
seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos

interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto ao(à) Pregoeiro(al, identiãcar—se e comprovarem & existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista

de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(a) Pregoeiro(a) receberá de cada
licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
procederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, Salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a)
Pregoeiro(a].
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, o(a)
Pregoeir0(a) ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o(a) Pregoeiro(a]
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de &
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preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas de
todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10% [dez por cento) relativamente à de menor
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas
condições definidas no subitem 7.5, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de 03 (três], para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como
no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão
selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classiflcados, de
forma sequencial, & apresentar lances verbais, & partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso
de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando
definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. O(A) Pregoeiro(aj no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a
prerrogativa de:
a] Detenninar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais & serem
realizados;
b] Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance
verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações
emanadas do(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Precluí o direito de apresentar Lance verbal, sendo considerado desistente, (:
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a)
na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante clas rodadas posten'ores de oferta de
lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação
ao final da etapa compeútíva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá. negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido“ preço melhor para a Administração nas situações em que não se
realizem lances verbais, ou reaiizando—se, depois de declarado o encerramento da
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etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio,
em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a. etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), o(a) Pregoeiro(al
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance Ena] com
preço até 5% (Cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, o(a) Pregoeiro(a) convocará & mais bem classiiícada para ofertar,
no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior
àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será
cºnsiderada vencedora.
7.6.11. Caso & ME ou EPP mais bem classiftcada, convocada nos termos do item

anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classíjieação as ME Ou EPP remanescentes, que
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do
citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço até 5% [cinco por cento) superior ao melhor
registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá. apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade
de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no
caso de desistência da contemplada no sorteio, & exemplo do exposto no item
anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos
aos subitens 76.10 à 7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP,
conforme o art. Sº da Lei Complementar Nº. 123/06, ou se o(s) item(ns)/lote(s)
forem exclusivoís) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada
vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da referida licitante para veriâcação do atendimento
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Tratando—se de preço mexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá deteminar ao
licitante que comprove & exequibilidade de sua proposta., em prazo a ser fixado,
sob pena de deselassiíicação.
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a]

solicitará amostras do licitante primeiro classiiícado “sob condição”, cºnsiderando
o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste edital.
7.6.16. Declarada encerrada a etapa cºmpetitiva, cem ou sem lances verbais, e
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro[a) examinará a
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade
entre & proposta/oferta de menor preço e o valor estilnado para a contratação
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.17. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também “sob condição”, negociar diretamente

com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua );
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proposta anteriormente oferecida a Em de conseguir menor preço, caso não
comprovada & exequibilidade do licitante anteriormente classiãcado.
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência dos lances ofertados, sujeitando—se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
'mexequíveis serão considerados desclassijicados, não se admitindo
complementação posterior.
7.6.20. Considerar—se-âo preços manifestamente 'mexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou globe]
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos
autos do processo.
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor
de Cotações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do
Norte/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim
também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.22. Caso o preço referente ao preço fmal seja composto de preços unitários,
deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do
vencedor & adequação desses preços ao valor do lance fina].
76.224. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para
que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado
deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 [quarenta e oito) horas.
7.6.23. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota de “ampla concorrência, ou, diante de sua redusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
7.624. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal,
caso este tenha sido menor do que 0 Obtido na cota reservada..
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: E::cistindo proposta
classificada aceitável, o(a) ngoeiro(a) anunciará & abertura do envelope referente
aos “Documentos de Habilitação” dos) Heitantds) que apresentou(aram) a(s]
melhor(es) proposta(s) corn amostra aprovada, para confirmação das suas
condições habílitatõrias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em
desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado () objeto da licitação, pelo(a)
Pregoeim(a), caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)
exanúnará & oferta subsequente, pennitida negociação — subitem 7.6.8 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à ven'Jicação da habilitação do
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uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do âSº do art. 48 da Lei
nº 8.666 /93, alterada e consolidada.
7.7.5. O(A) Pregoeiro(a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos
de Habilitação” se dará ao Ena] da etapa competitiva de cada lote ou ao final do
julgamento de todos os lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante[s)
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, facultando—Ihe juntar memoriais no prazo de 03 (três] dias, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrar'razões em prazo
sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da
recorrente, sendo—lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas
e verbais apresentadas, na ordem de classííícação, & análise da documentação

exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiroia] e sua Equipe de Apoio, e
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando ,do encerramento dos
trabalhos.
7.9.1. Ao Final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo(a)
Pregoeir0(a) & adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada
a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria da Câmara Municipal de Pacajus ou à Assessoria Jurídica, para
fms de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão[s) solicitantes da presente licitação para homelogação e
consequente formalização da Ata de Registro de Preços.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O(A) Pregoeiroía) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justíflcado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.102. O(A] Pregoeiro(a] ira poderá, para analisar as propostas de preços, os
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos &
suspender a sessão para realizar diligência a Em de obter melhores subsídios para
as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido & todas as exigências deste
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado a(s) licitante(s) vencedor[es) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção/
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de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-Ihe
juntar memoriais no prazo de 03 (mês) dias, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar connmazões em prazo sucessivo também de 03 (três)
dias, que começará a correr do ténm'no do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Cámara Municipal de Pacajus, por
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê—lo subir, devidamente infomado,

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco] dias úteis,
contado do recebimento do recurso pelo Presidente da Câmara Municipal de Pacajus.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóríos
ou quando não justjflcada & intenção de interpor () recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto
no & 2“ do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao Enal da
sessão do Pregão, importará & preclusão do direito de recurso e a adjudicação do
objeto da. licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em
ata, facultada & Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus homologará e procederá a adjudicação
da(s) proposta(e) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Presidente da
Câmara Municipal de Pacajus em sede recursal será feita mediante afixação do ato
resumido no Banelógrafo da Câmara Municipai de Pacajus/CE, conforme disposto na
Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo pennanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE, caso não seja
contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2019.01.29.1 - SRP.

9. nue) mação (633) onçmxmimus)
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta dos RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no respectivo Orçamento
da Câmara Municipal de Pacajus.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ABRAWEB, BEIGÉNCIAS, REVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO
10.1. Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar () ato
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decajrá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o imp
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográííca ou
impressora eletrônica, em tinta nâo lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/ CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado
civil, profissão, domicílio, número do documento de identijicação, devidamente
datada, assinada e protocolizada na sede da Cámara Municipal de Paeajus/CE,
situada na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE de segunda à sexta—
feira, no horário de 08h00min às 14h00min, dentro do prazo editalício;

10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta da Câmara Municipal de Pacajus/CE será disponibilizada a todos os
interessados mediante afixação do ato resumido no flanelõgrafo, conforme disposto

em lei municipal, e constituirá. aditamento & estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que fur aditado.
10.5. Acolhida & petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do“ edital será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, biquesúonavehnente, & alteração não afetar a formulação clas
Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu o texto original.
10.6. DIHGÉNCLA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, & Pregoeim ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar hformações ou permitir que. sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de docunmnto ou informação que deveria constar originariamente da
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notiiicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê—lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação]inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Pacajus/CE poderá
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta
licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

1 1. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 1. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara Municipal de
Pacajus e o(s) licitante(sl veneedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal
Nº 024 de 06.02.17, da Lei N". 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais
normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores,
e Acordão nº 2957/201 1, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser
celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
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